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R E Q U E R I M E N T O         /2003
(Do Sr. Deputado Gastão Vieira)

Requer a realização de reunião de

audiência pública para debater o "Ensino a

Distância".

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 24, Incisos III e VII do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, requeiro a realização de reunião de audiência pública com a

presença do Senhor Dr. WALDIMIR PIRRÓ E LONGO, Diretor do Observatório

Nacional e Diretor da UNIREDE,  para debater o tema "Ensino a Distância".

J U S T I F I C A Ç Ã O

A educação a distância é um recurso de incalculável importância como

modo apropriado para atender a grandes contingentes de alunos de forma mais

efetiva que outras modalidades e sem riscos de reduzir a qualidade dos serviços

oferecidos em decorrência da ampliação da clientela atendida.

A escolha da modalidade da educação a distância, como meio de dotar

as instituições educacionais de condições para atender às novas demandas por

ensino e treinamento ágil, célere e qualitativamente superior, tem por base a

compreensão de que, a partir dos anos sessenta, a educação a distância começou a

distinguir-se como uma modalidade não-convencional de educação, capaz de

atender com grande perspectiva de eficiência, eficácia e qualidade aos anseios de

universalização do ensino e, também, como meio apropriado à permanente

atualização dos conhecimentos gerados de forma cada mais intensa pela ciência e

cultura humana.
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Considerando o potencial dessa modalidade de ensino e a

necessidade de divulgar os projetos e perspectivas nessa área aos Parlamentares

desta Comissão, apresentamos o presente requerimento de audiência pública e

solicitamos o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Deputado GASTÃO VIEIRA


